
18:00 HORAS DO DIA 27 DE OUTUBRO E SERÃO DECIDIDOS

PELO REITOR, ATE O DIA 31 DE OUTUBRO, APÓS

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO ELEÌTORAL E DA COMISSÃO DE

LEGISLAÇÃO E RECURSOS,

ART. 20 OS CASOS OMISSOS NESTA RESOLUÇÃO
-

SERÃO RESOLVIDOS PELO REITOR, OUVIDA A COMISSÃO

ELEITORAL

ART. 21 ESTA RESLUCAO ENTRARÁ EM VIGOR NA
-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS

CIDADE UNIVERSITÁRIA - CAMPINAS - FONA.F0191 239-776A

POOR DO REITOR, DE 2-9.87

ACERANDO A TABELA DE DISTÑBUIÇÃO DO ORÇAMENTO

VIGENTE RCURSOS DO TESOURO DO ESTADO), CONFORME

QUADRO EM ANEXO ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SSA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

PAPIER DE 2-9-97. (GR-121-97).

POACA 121-97. DATA DO VIGOR DE •ARIA- 2-*97

FUM.PROGR. REMENTA SAPLEMENTAYILO RECACAU

8431972352 3437 30A00P0

844212861 3105 260.000,00

844212861 3430 2*.*,*

TOTAL 290.CC0,00 290.OOO,W

DESPACHO DO REITOR, DE 4-9-97

RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ART. 26 DA LEI FEDERAL

8.666-93, O ATO DE INEXIGIBIDADE DE LÍCITAÇÃO DA

COORDENADORA DA BIBLIOTECA CENTRAL PARA ASSINATURA

DE PERIÓDICOS JUNTO A BIOSINT (16-E-17.448-97).

PREFEITURA DA CIDADE

PERALTARIA ZEFERINO VAZ

JULGAMENTO DE UCITACDAS

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

4-9-97:

A TOMADA DE PREÇOS PREF.-54.9'7, AQUISIÇÃO DE

CARNES SUINA E BOVINA, CLASSIFICANDO AS PROPOSTAS

DAS FIRMAS BOM CHARQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. NO ITEM 2; FRIGORIFICO INDUSTRIAI DE CONTAGEM

S.D. NOS ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6 E 7; GTI-COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. NO

ITEM 5; FDGORIRCO MODEIRO LTD NOS ITSS 7, 2, 3, 4,

5,6 E 7; PORPONDO A REVOGAÇÃO DO ITEM 6, NO

INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO; ADJUDICANDO, PELO

CRITÉRIO DE MENOR PREÇO E CONSIDERANDO QUE OS

PREÇOS APRESENTADOS ENCONTRAM-SE CONPATIVEIS

COM OS PRATICADOS PELO MERCADO NAS MESMAS

CONDIÇÕES REQUERIDAS, O FORNECIMENTO DOS ITENS 1, 2,

-

3, 4 E 7 A FIRMA FALCON FIGORIFICO INDUSTRIAL DE

CONTAGEM S.A DO ITEM 5 E FIRMA FDOKATI-COMERSIO

E REPRESENTAÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

O CONVITE PREF.-1.077-97, AQUISIÇÃO PELICULAS

REIVAS E VINIL, DESCLASSIFICANDO, COM FUNDAMENTO

NO ART. 48, INC. 1, DA LEI 8.666-93, POR ESTAR EM

DESACORDO COM O EDITAL, NAO COTANDO UM DOS

SUBITENS, A FIRMA SCR SINALIZAÇÃO COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA. CLASSIFICANDO AS PROPOSTAS

DAS FIRMAS QUISTHAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA. VISUAL COMUNICAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. E DIAMANTE COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. NO ITEM

1; ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO E

CONSIDERANDO QUE OS PREÇOS APRESENTADOS

ENCONTRAM-SE COMPATÍVEIS COM OS PRATICADOS PELO

MERCADO NAS MESMAS CONDIÇÕES REQUERIDAS, O

FORNECIMENTO DO ITEM 1 A FIRMA VISUAL

ICACOES INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO•

RESUMO DE CONTRATO

PROC. 32-P-704-97. CONTRATANTE UNIVERSIDADE
-

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA ASEM NPBI

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO - AQUÍSIÇÃO DE

BOLSAS PARA COLETA DE SANGUE VALOR - R* 158.973,15,

CONVÊNIO JESUS-SP ASSISTÊNCIA COD 24140
- - -

RUBRI 3430-90. DATA DA ASSINATURA - TO.-9:97. (581-97).

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE CONSTRUCOEES

DESPACHO DO DIRETOR, DE 4-9-97

HOMOLOGANDO A TOMADA DE PREÇOS 46-97,

AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, NA FORMA DO JULGAMENTO

PUBLICADO NO K.O. DE 27-8-97.

JUGAMENTO DE LICITACES

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTA JULGOU, EM

4-9-97:

A TOMADA DE PREÇO 61-97, AQUISIÇÃO DE

ESQUADRIAS DE ALUMINIO, CLASSIFICANDO AS FIRMAS RIDER

CONSTR. LRDA. QUAL COML LTDA. WALDEREZ MAGALI S,

DE OLIVEIRA ME, PISOMETAL LN* COM. E INSTAL LTDA.
-

ABAL COMI E SEWS. LTD BIMETAL ENG. ESQUADRIAS

E VIDROS LTD ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE MENOR

PREÇO, A FIRMA RIDARP CONSTR, LTD OS ITENS 1, 2, 3, 4,

5, 6,7, 8, 9 E 10;

OS CONVITES:

990-97, AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO,

CLASSIFICANDO AS FIRMAS AMIL MERCANTIL LTDA.

ELETRICAL MERCANTIL MAT. ELETR. LTDA. FIOLUZ COM. E

REAR DE MATS ELETRS LTDA. A INSTALADORA

ELETRICIDADE LTDA. HÉLIO DUARTE PEREIRA CAMPINAS -

ME, COMEP MATS ELETRS LTD MATESA MATS ELETRS

LTD PEDRO CLEMENTE * CIA LTD COM. BETRE P.A.

LTDA. COAN S.D. MATS ELETRS DELAMANO MATS,

ELETRS LTD SUDELETRO LTDA. RILE COML LTD JD

ODANDO PRODS ELÉTRS, E INDS LTD EUGËNIO * CIA

LTD META MATS ELETRS LTDA. REVOGANDO OS ITENS 3

E 23; ADJUDICANDO, PERO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, AS

FIRMAS A INSTALADORA ELETRICIDADE LTDA. OS ITENS 8, 9

E 10; COAN S/A MATS ELETRS OS ITENS 5, 6 E 30;

SUDELETRO LTDA. O ITEM 38; META MATS ELETRS LTDA,

OS ITENS 7, 17, 18, 25 E 39; COMEP MATS ELETRS LTDA.

OS ITENS 26 E 29; COMEP MATS ELETRS LTD O ITEM

31; PEDRO CEMENTE * CIA LTDA. OS IRENS 12 E 13)

ELETRICAL MERCANTIL MATS ELETRS LTD OS ITENS 15, 19,

24; DELAMANO MATS ELETRS LTDA. OS ITENS 1, 2, 11,

16, 32, 33, 34, 36, 37, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49

E 50; HÉLIO DUARTE PEREIRA - ME OS RENS 21, 22 E 28;

1.111-97, AQUISIÇÃO DE FORRO, CLASSIFICANDO AS

FIRMAS ARTESANA DIVISÓRIAS E FORROS LTD PORTO

ESTRELA COMI IMP. E EXP. LTDA. ESPLANE ESPAÇOS

PLANEJADOS LTDA. TAPEÇARIA AMERICANA LTDA.

OUTSIDE COM. REPRES LTDA. MÓDULO FORROS,E

DIVISÓRIAS E MOD. LTDA. ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO

DE MENOR PREÇO, A FIRMA ESPLANE ESPAÇOS

PLANEJADOS LTD O ITEM 1,

ENGENHARIA DE ALIMENTOS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

3-9-97, A CARTA-CONVITE 22-97, PROC. 4-P-9.720-97,

AQUISIÇÃO DE MÁQUINA SEIADA CLASSIFICANDO A

EMPRESA SELOVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DESCLASSIFICANDO A EMPRESA SUNNYVALE COM. E

REPRS LTDA. POR ESTAR EM DESACORDO COM O EDITAL

QUANTO A ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO SOLICITADO;

ADJUDICANDO O FORNECIMENTO A EMPRESA SELOVAC

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. POR SER A ÚNICA EMPRESA

CLASSICADA E O EQUIPAMENTO SER DE BOA QUALIDADDE

E ATENDER AS NECESSIDADES E EXIGÉNCÍAS DO CURSO DE

PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA

FEA A HOMOLOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃO OCORRERÁ APÓS

DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE

ELÉTRICA E DE COMPUTAÇÁO

JULGAMEMTO DE LOTACAO

A COMISSÃO JUGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

3-9-97, A CARTA-CONVITE 1.016-97, AQUISIÇÃO DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, DESCLASSIFICANDO AS

EMPRESAS PAPPI COMERCIA( LTDA. COMPACTA

COMERCIAL LTDA. GARRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES

DOMÉSTICAS LTDA. COMERCIAL DINCOS E SERVIÇOS

LTD (OPÇÁO 2) E BTU CONDICIONADORES DE AR LTD

(OPÇÃO INNOVARE POR ESTAREM EM DESACOBARDE COM O

OBJETO DA LICIT,»ÇÃO; SPRINGER CARRIER S.D. - DIVISÃO

TOTALINE CAMPINAS, POR ESTAR EM DESACORDO COM O

OBJETO DA LICITAÇÃO E NAO INDICAR A GARANTIA

SOLCITADA; CENTRAL DE AR CONDICIONADO COMÉRCIO

LTD POR NAO INDICAR A MARCA DO MATERIAL COTADO;

ADJUDICANDO O ITEM 1 A EMPRESA BTU

CONDICIONADORES DE AR LTDA, (OPÇÃO MUNDIAL); O ITEM 2 A

V. MENEGHETTI-OAB PELO CRITÉRIO DEEMPRESA

MENOR PREÇO DENTRE AS PROPOSTAS CLASIFICADAS POR

OBJETO DE ACORDO SOLICITADO
ESTAR O COM O E POR

ATENDER AS NECESSIDADES DO INTERESSADO A

HOMOLOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃO OCORRERÁ APÓS

DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE

INTEGRAL A SAUDE DA MULHER

DESPACHOS DO DIRETOR, DE 3-9-97

HOMOLOGANDO A CARTA-CONVITE 995-97, NA FORMA

DO JULGAMENTO PUBLICADO NO D.0. DE 28-8-97.

REVOGANDO A CARTA-CONVITE 914-97, PUBLICADA

NO K.O. DE 8-8-97.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

3-9-97, A CARTA-CONVITE 936-97, AQUISIÇÃO DE BALANÇA

ANALITICA DIGITAL ADJUDICANDO O ITEM ÚNICO A

EMPRESA UNISCIENCE DO BRASIL IND. COM. REP. LTDE.

PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO; NENHUMAS EMPRESA FOI

DESCLASSIFICADA A HOMOGACAO DESTA LICITAÇÃO

OCORRERÁ APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DESPACHO DA COORDENADORA, DE 2-9-97

REVOGANDO A CARTA-CONVITE HEMO-974-97,

AQUISIÇÃO DE TUBO PARA CULTURA, DE 5ML, EM VIDRO

BOROSILICATO, POR MOTIVO DE INCONVENIËNCIA

ESTADUAL PAULISTA

ALAMEDA SANTOS, */7 - CERQUEIRA CÉSAR - EON 292-0233

DESPACHO DO DIRETOR, DE 3-9-97

RATIFICANDO, A INEXIGIBILIDADE DE CITACAO NOS

TERMOS DO "CAPUT" DO ARTIGO 25 DA LEI FEDERAL

8666*3, ALTERADA PELA LEI 8883/94, COMBINADO COM

O ARTIGO 24, INCISO XXI DA MEDIDA PROVISÓRIA

PARA AQUISIÇÃO DE MICROSCÓPIO CRRURGICA IPROCA

878/97-FO(CAR.)

INSTITUTO DE QUÌMICA

RESUMO DE C,ONTRATOS:

1'PRORROGAÇÃO

CONTRATO 3-96 - PROC, IQCAR 541-96.

UNESP - INSTRUTO DE QUÍMICA; CONTRATADO:

TELEBIP TEELECOMUNICACOES ARARQUARA LTDA; OBJETO:

LOCAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOCHAMADA DE INTERÉSSE

PÚBLICO; PRAZO: 1-7-97 A 30-6-98; DATA DA ASSINATURA:

1-7-97.

TERMO ADITIVO 1-97.

CONTRATO 396PROC. OCAR 541-96. CONTRATANTE:

UNESP - INSTITUTO DE QUIMICA; CONTRATADO: TELEBIP

TELECOMUNICAÇÕES ARARAQUARA LTDA; OBJETO: LOCAÇÃO

DO SERVIÇO DE RADIOCHAMADA DE INTERESSE PÚBLICO;

REAJUSTE: 6,76% (IGPM); VESTOR MENSAL: R* 153,72.

FICAM MANTIDAS E RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO INICIAL, INCLUSIVE

D.O.E. PODER EXEC. SEC. 1, SAO PAULO, 107 (170), SEXTA-FEIRA, 5 SET. 1997 - 19

PARADOR GERAL DA JUSTIÇA:

LUIZ ANTONIO GUIMARAES MARREY

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

I - PORTARIAS DE 4-9-97

B ASSESSORIA
-

DESIGNANDO:

N* 3601197 O DR MÁRIO LUIZ SARRUBBO, 1-*
-

PROMOTOR DE JUSTIÇA CRIMINAL DO JABAQUARA, SEM

PREJUIZO DE SUAS ATRIBUIÇÓES NORMAIS, OFICIAR

EMERGENCIALMENTE JUNTO A PROMOTORIA DE JUSTFCA DE

COTIA, DE 04 DE SETEMBRO A 03 DE OUTUBRO DE 1997.

I* 3602197 - O DR. LUIZ PAULO SANTOS AOKI,

28* PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CAPITAL, SEM PREJUIZO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS, OFICIAR EMERGENCIALMENTE

JUNTO A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARULHOS, DE 04

SILVA, 850 PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CAPFLS SEM

PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS, OFICIAR

EMERGENCIALMENTE JUNTO A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE

DE 04 DE SETEMBRO 03 DE OUTUBRO DE
GUARULHOS, A

1997.

N* 3604197 - O DR. JOSÉ FORTUNATO NETO,

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE CORDEIRÓPOLIS, PARA

ACUMULAR O EXERCÍCIO DAS FUNCOES DO 2* PROMOTOR DE

JUSTIÇA DE RIO CLARO, DE 15 A 19 DE SETEMBRO DE

1997.

-

* O

JUNIOR, 2* PROMOTOR DE JUSTIÇA DE PIRASSUNUNGA,

PARA, SEM PREJUIZO DE SUAS ATRIBUIÇÒES NORMAIS,

AUXILIAR NO EXERCÍCIO DES FUNÇÕES DO PROMOTOR DE

JUSTIÇA DE PORTO FERREIRA, DE 16 A 30 DE SETEMBRO DE

EP 394197 - PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO

DE SUAS ATTRIBUICOES LEGAIS, AVISA QUE A P,ENA DE

SUSPENSÃO APLICADA AO ADVOGADO CLAUOO

TEDESCO D'ALESSANDRO, PUBLICADA ATRAVÉS DO

OFÍCIO N* SD.94/1 2761, DATS DE 22 DE DEZEMBRO DE

1994, FOI CONSIDERADA CUMPRIDAE EM 22 DE JULHO

N* 388197 - PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A PEDIDO DO

COORDENADOR DO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS

PRPROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS (CAOPJCRIM), DR.

MARIO DE MAGALHAES PAPATERRA LIMONGI,

AVISA QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DOS SENHORES

MEMBROS DO MINISERIO PÚBLICO O SEGUINTE MATERIAL:

EMA) MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO FACE

-DE ATO DE DELEGADO DE POLICIA QUE SE RECUSA A EXIBIR

LIVROS DA POLICIA JUDICIÁRIA MINISTÉRIO PUBTICOOS AO

SENTENÇA QUE CONCEDEU A ORDEM DE SEGURANÇA;

PARECER DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA VERSANDO

AVISOS DE 2-9-97

N* 401191

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÓES TEGIAS E A PEDIDO DO

COORDENADOR DO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, DR.

ANTONIO HERMAN DE VASCONCELLOS BENJAMIN,E

CONVOCA OS PROMOTORES DE JUSTIÇA ABAIXO

RELAIONADOS PARTICIPAREM DA 8* REUNIÃO
PARA

ORDINÁRIA DO "GRUPO ESPECIAL DE RECURSOS

HÍDRICOS" PRÓXIMO DIA 05 DE SETEMBRONO

AS 9:00H, NO AUDITÓRIO DA PROCURADORIA DA

REPÚBLICA, SITA A RUA PEIXOTO GOMILDE 768 ALTURA

DO N* 1.800 DA AV. PAULISTA):

1...1

ONDE SE LE DR. DANIEL RIBEIRO DA SILVA

(SANTOS)

LEIA-SE DR. FILIPPE AUGUSTO VIEIRA DE

ANDRADE CUBATAO

(REPUBLICADO NECESSIDADE DE REFIFICACAO
NO

POR

K.O. DE 3-9-97)

-
O

DE JUSTIÇA DE POTIRENDABA, PARA, SEM PREJUÍZO DE

ATRIBUIÇÕES NORMAIS, AUXILIAR EXERCICIO DAS
SUAS NO

FUNÇÕES DO PROMOTOR DE JUSTIÇA DE REPES DE 01 A

30 DE SETEMBRO DE 1997.

O

IB-. JUSTIÇA DA INFÂNCIASILVA NETO, PROMOTOR DE E

JUVENTUDE, PARA ACUMULAR DR. CARLO FANTONIE O

JUNIOR, 92 PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CIFENCIA E

JUVENTUDE, PARA, SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÓES

NORMAIS, AUXILIAR NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO 60

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, DE 01

A O6 DE SETEMBRO DE 1997.

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE JUNDIAI, PARA, SEM PREJUZO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS, OFICIAR NOS AUTOS DO

INQUÉRITO POLICIAL N* 345/95, EM TRÂMITE PELA 2' VARA

N* 2343197 6* PROMOTOR DE JUSTIÇA DA

CIDADANIA DA CAPITAL,- O EXERCÍCIO,EM PARA, SEM

PREJUIZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS, TENDO EM

VISTA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSEI|O SUPERIOR DO

MINISTÉRIO PÚBLICO NO PT. N* 32.903/93, OFICIAR NOS

AUTOS DO PROCEDIMENTO, EM TRÃMITE PELA PROMOTORIA

DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DA CAPITAL, PARA NOVAS

DILIGENCIAS

REPUBLICADA POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO

LOPES, 3* PROMOTOR DE JUSTIÇA CRIMINAL DE

PINHEIROS E RUY PIRES GALVÂO DE PINHEIROS, 1'

PROMOTOR DE JUSTIÇA CRIMINAL DE PINHEIROS, PARA,

SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS,

AUXILIAREM NO EXERCICO DAS FUNÇÕES DOS

PROMOTORES DE JUSTIÇA DO V TRIBUNAL DO JÚRI, DE 01

30 DE SETEMBRO DE 1997.A

DE 4-9-97)

REPUBICADA POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO

N* 3593/97 A DR* ANA RITA FRANCIULLI
-

MARTINS FONTE, 2' PROMOTORA DE JUSTIÇA DE

REGISTROS PÚBL7COS, PARA ACUMULAR O EXERCICIO DAS

FUNÇÕES DO 42 PROMOTOR DE JUSTIÇA DE REGISTROS

PÚBLICOS, DE 22 A 26 DE SETEMBRO DE 1997.

(REPUBLÍCADA POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO

K.O. DE 4-9-97)

III - AVISOS

AVISOS DE 1-9-97

N* 391197PGJ

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, AVISA QUE CONFORME

EDITAL PUBLICADO NO "DÍÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA" DE

18 DE JULHO DE 1997, FOI APLICADA AO ADVOGADO

ANTONIO CORREA DOS SANTOS, INSCRITO NESTA

SECÇÃO, PARA A COMARCA DE ITAPEVA SOB O M* 62.692,

A PENA DE SUSPENSÃO PREVENTIVA DO EXERCÍCIO

PROFISSIONAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 70, * 3* DO

ESTATUTOS N* 49.435197)

-

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, AVISA QUE CONFORME

EDITAL PUBLICADO NO "DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA" DE

06 DE AGOSTO DE 1997, FOI APLICADA AO ADVOGADO

TSUYOKI MORI, INSCRITO NESTA SECÇÃO, PARA A

COMARCA DA CAPITAL, SOB O N* 44.217, A PENA DE

SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL, DONOS TERMOS

ARTIGO 70, * 3* DO ESTATISMO N* 49.433197)

N* 393197 PGJ
-

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, AVISA QUE CONFORME

EDITAL PUBLICADO NO "DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA" DE

11 DE AGOSTO DE 1997, FOI APLICADA AO ADVOGADO

EDMUNDO VELLETRI, INSCRITO NESTA SECÇÃO, PARA A

COMARCA DA CAPITAL, SOB O N* 3.813, A PENA DE

SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL, PELO PRAZO DE

12 DOZE MESES, PRORROGÁVEL ATE A EFETIVAE REAL

PRESTAÇÁO DE CONTAS, CUMULADA COM MULTA NO VALOR

N* 404197 - PGJ

79* CONCURSO DE INGRESSO A
*

CARREIRA DO MINISTÉRIO PUBUCO1997

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DA

COMISSÃO DO CONCURSO DE INGRESSO A CARREIRA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO, AVISA QUE A DOUTA COMISSÃO DO

7IB CONCURSO DE INGRESSO A CARREIRA DO MINISTÈRIO

PÚBLICO, REUNIDA EM 03 DE SETEMBRO DE 1997,

RESOLVEU:

HOMOLOGAR PEDIDO DE DESISTÉNCIA FORMULADO
O

PSTO BEL. ALMIR CARREIRO JORGE SANTOS 0649

-

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO

DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PUBLICA,SUAS PARA

CONHECIMENTO, O RELATITODO GERAL DAS ATIVIDADS DAS

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, REFERENTE AO MES DE

AGOSTO DE 1997.

PR. 50 1779 1.818 11

22 PRC 343 2.415 2.* 2*

3R ROC. 000 1.196 1.196 000

4'*. 1.9* 3.041 2.*6 2.*

•PROE 1.140 2.* 2.* 1.512

*M, E*. *4 384 315 403

DESPACDHO DO

PROCURADORGERAL DE JUSTIÇA, DE 4-9-97

PROTOCOLADO MP N* 35.017/97

RI - 848. ASSUNTO: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE

NO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO

DA CULTURA POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE MUSEUS E

ARQUIVOSEM E O BANESPA SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS - BANESER, AOS 18.12.91. 0

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO JULGOU IRREGULARES OS

TERMOS ADITIVOS E ILEGAIS AS DESPESAS DECORRENTESS

NOS TERMOS DO PARECER DA MINHA ASSESSORIA

JURIDICA, DETERMINOO ENCAMINHAMENTO DESTES AUTOS

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DA COMARCA

DA CAPITAL, PARA A TOMADA DE PROVIDÉNCIAS SIVEIS

A QUAL DELEGO ATRIBUIÇÃO PROCEDER AS
PARA

DILIGÊNCIAS FIZEREM NECESSÁRIAS TERMOSQUE SE NOS

DO DISPOSTO NO ARTIGO 116, INCISO XIV DA LEI

PROTOCOLADO MP N* 35.777/97

RI - 857. ASSUNTO: CDPA INTEGRAL DE PROCESSO

CGA N * 19/96, QUE TRATA DE APURAÇÃO DE

SUPERFATURAMENTO NOS SERVIÇOS PRESTADOS POR

ENTIDADES E HOSPITAIS SENVENTIA COM O INSTITUTO

DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

- IAMSPE, NO EXERCÍCIO DE 1994. NOS TERMOS DO

PARECER DA MINHA ASSESSORIA JURIDICA DE DEFESA DO

PATRIMONIO PÚBLICO, DEATERMINO A REMESSA: 1. DE

CÓPIA DO PROTOCOLADO AO CIPP (CENTRAL DE INQUÉRITOS

POLICIAIS E PROCESSOS, PARA AS EVENTUAIS

PROVIDÊNCIAS DE ORDEM PENAL CABNELLO 2. DESTES AUTOS A

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DA COMARCA DA

CAPITAL, PARA A TOMADA DE PROVIDËNCIAS CÍVEIS, A

QUAL DELEGO ATRIBUIÇÃO PARA PROCEDER AS DIGENCIAS

DISPOSTOQUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS NOS TERMOS DO

NO ARTIGO 116, INCISO XIV DA LEI COMPLEMENTAR

ESTADUAL734793.

IX - AI'OS ADIMINISTRATIVOS DO PGJ

DESPACHOS DO PROCURADOR

GERAL DE JUSTIÇA, DE 4-9-97

DEVEDNDO A VISTA DOS PROCESSOS OS PEDIDOS DOS

DRS RELACIONADOS, PROTOCOLADOS EM 1997, SOB NS.

EDUARDO JOSI DAHER ACHADAS RG.

11.907.3481, 3*O PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BOTUCATU, 3-* E., 44548;

WAGNER JUAREZ GROSSI, RG. 13.903.214, 3O PROMOTOR

DE JUSTIÇA DE BIRIGÜI, 21 E., 46124; JERINIMO

CREPADI JÓNIOR, RG. 12.912.319, 5 °PROMOTOR DE

JUSTIÇA DE BAURU, 3-2 E., 46393; ALVARO ANDRÉ CRUZ

JUNIOR, RG. 12.328.895, PROMOTOR DE JUSTIÇA DE

ITÁPOLIS, 2-* E., 46919; BERENICE MARIA APARECIDA

MATUCK, RG. 7.807.067, 4 -O PROMOTOR DE JUSTIÇA

CRIMINAL DO JABAQUARA, S.E. 47919; MAA CDRISTINA

PINTO BILCHER, RG, 6.094,057, 10* PROMOTOR DE

JUSTIÇA DAS EXECUÇÓES CRIMINAIS, S.E. 47251;


